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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.384/2024, CUITÉ - SEGUNDA - FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2024 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 
PORTARIA Nº 001/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOSÉ ROBERTO SANTOS CUNHA, 

CPF: 365.562.704-15, do cargo de provimento em comissão de Secretário 

Municipal de Agricultura e Abastecimento, símbolo CC1 nomeado através da 
portaria n°398/GAPRE de 04 de julho de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 002/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 

AUTORIZA A RENOVAÇÃO DE CESSÃO DO SERVIDOR PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL-RN 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições conferidas pelo art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

Considerando o Ofício nº 0092/2023 que trata da solicitação da renovação 

de cessão do servidor municipal da Prefeitura Municipal de Cuité para ter exercício 
na Câmara Municipal de Coronel Ezequiel-RN, 

 
Considerando ainda o Capítulo V, Seção I, art. 96, inciso I, da Lei 

Municipal nº 
281 de 03 de julho de 1992, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - RENOVAR A CESSÃO do servidor público municipal JOSÉ 

IRANILDO MACEDO DA ROCHA, matrícula L14010, portador do CPF nº 
043.641.954-80, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, à Câmara Municipal de Coronel Ezequiel-RN, com ônus da remuneração 

de responsabilidade do órgão cessionário. 
 

Art. 2º - A presente renovação possui vigência de 01 (um) ano. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 003/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal HÉLIO PLÁCIDO DE 

ALMEIDA, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal da 
Controladoria Geral do Município, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 004/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal IGOR VENÂNCIO 

FERREIRA DE SOUSA, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário de 

Gabinete, lotado na Controladoria Geral do Município, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

08/01/2024 a 06/02/2024. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 005/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ UIRIS 

ALBUQUERQUE BURITI, ocupante do cargo de Gari-Coleta, lotado na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 
08/01/2024 a 06/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 02 de janeiro de 2024.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 006/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal JOSEFA MARIA 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 007/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal NUARA MORAES 

FREIRE, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 

de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 008/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSALBA MACEDO 

ARAUJO SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 08/01/2024 a 
06/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 02 de janeiro de 2024.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 009/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal SILVANA MARIA GOMES 

ALBUQUERQUE ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 08/01/2024 a 
06/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 010/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARIO DIAS RIBEIRO, CPF: 

759.779.904-72, do cargo de provimento em comissão de Diretor de 

Desenvolvimento Rural CC4 nomeado através da Portaria n° 282/GAPRE de 02 de 
maio de 2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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  Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 011/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO NO CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUTRA, 

MEIO AMBIENTE E ABASTECIMENTO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe confere pela Lei, 

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. MARIO DIAS RIBEIRO, CPF: 759.779.904-

72 no cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Abastecimento, símbolo CC1. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

   

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 012/GAPRE, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal MAISA JUSSARA 

ROCHA CARDOSO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas nos períodos de 10/01/2024 a 
24/01/2024 e 12/06/2024 a 26/06/2024.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 02 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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